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Nasceu ANTÔNIO DINO DA COSTA B U E N O aos 15 de dezem

bro de 1854 na nobre e generosa terra de Pindamonhanga-
ba, na então província de São Paulo. Ali nasceu e ali fez 
os seus estudos preliminares, distinguindo-se na escola di
rigida por M A N U E L C U N H A MATOS e, depois, no Colégio Pin-
damonhangabense, instituto de ensino secundário fundado 
pelo professor MIGUEL JOSÉ CARDOSO. 

Transportou-se, em 1866, para a Corte, onde cursou os 
estudos secundários, no Colégio Episcopal de S. Pedro d'Al

cântara, no Palácio do Rio Comprido, sob a direção dos Re-
verendissimos Padres Paivas. 

De como foi criado e educado, disse-o ele em seu tes
tamento cerrado, em palavras da mais comovedora piedade 
e exaltação: 

"Fui criado por D. Constança Dina do Amor Divino — 
tipo de mulher forte — e mãi do sempre benemérito Conego 
Tobias da Costa Rezende, e por este sustentado em meus es
tudos, primeiro no Rio de Janeiro, e depois em S. Paulo. 
Deles recebi, desde a minha infância, o sentimento da digni-
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dade, o amor da independência, a paixão do trabalho; com 
eles aprendi os são princípios da moral civica e privada. E 
sempre procurei guarda-los em toda a minha vida, ao que, 
creio firmemente, devo a felicidade de que, mercê de Deus, 
tenho gosado, quer no seio da familia, quer na sociedade 
em que tenho tido a fortuna de viver. Para, em minha vi
da, cultuar-lhe a memória, adquiri, por compra, a casa e chá
cara do Conego Tobias, nesta cidade (Pindamonhangaba), 
por ele fundada, plantada e beneficiada, e, com todos os 
moveis e ornatos, a tenho conservado desde o seu faleci
mento em 7 de agosto de 1898 até o presente, guardando-lhe, 
quanto possível, a feição, com que existia, ao tempo de sua 
vida, e dando-me a impressão de que ainda vive aquele 
grande espirito, que tanto serviu e dignificou a terra em 
que nasceu, e a Pátria, a que tanto amou". 

Terminados os estudos secundários, transferiu-se para 
São Paulo, matriculando-se na Faculdade de Direito. 

"Na Academia", escreveu JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA NOGUEI
RA, num dos volumes de suas crônicas acadêmicas, "foi sem
pre muito aplicado, tendo, porém, começado a salientar-se 
somente do 3.° ano em diante. Tanto assim que, por oca
sião dos atos (chamavam-se, a esse tempo, atos aos exames) 
do 2.°, tendo alcançado a nota "ótima" somente numa pro
va escrita (eram anônimas, nesse tempo) conjeturaram os 
lentes que a prova fosse do TEIXEIRA DA MOTA. E esta noti
cia se propalou. Verificou-se depois que o estudante assim 
laureado era o DINO BUENO. Aprovado com distinção, daí 

por diante em todos os seus atos, não o foi no do 5.° ano, 
porque não era tradição dar-se naquele ano tal grau de 
aprovação. Isto mesmo foi alegado por um dos examina-
dores, o Conselheiro FURTADO, cuja opinião prevaleceu por 
ser a de um catedratico, contra a dos outros dois, conse
lheiro DUARTE DE AZEVEDO e DR. VIEIRA DE CARVALHO". 

Bacharelou-se em 1875. 
Promotor da Justiça Publica na Capital da Província de 

São Paulo, em janeiro de 1876, no mesmo ano se propôs 
defender teses. E foi aprovado. Recebeu, no dia 9 de no-
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vembro de 1876, o grau de Doutor em Direito, proferindo, 
em Congregação, o discurso neste mesmo volume reprodu
zido. Nas festas do seu jubileu doutorai, em 9 de novem
bro de 1926, referiu porque, apenas bacharel formado, quiz 
alcançar o doutorado: 

"Circunstancias acadêmicas, ocorridas no decurso do 
meu segundo ano de estudos, deixaram assentado, em meu 
espirito, o propósito firme e decidido dei conquistar, pelo 
meu esforço, o grau de doutor e, em seguida, uma cadeira 

de lente na Faculdade de Direito. 

Era uma verdadeira temeridade do meu espirito: clif-
ficilima era a defesa de teses, necessária ao doutoramento, 
teses que deviam ser redigidas sobre todas as matérias, ou 
disciplinas, do curso de Direito, e, em ato publico e solene, 
sustentadas diante de arguição de lentes da Faculdade; 
honra excecional era a colação do grau de doutor, e a muitos 
poucos, verdadeiros privilegiados, era conferida. 

Entretanto, eu havia assentado esse propósito, quando 
apenas iniciava os meus dezesete anos de idade. Sem fa
mília valerosa, e sem recursos, dificílimo ser-me-ia reali

za-lo; mas a minha sorte estava lançada — álea jacta est; 
e, para ela, eu só podia contar com o meu próprio esforço. 

Receoso de fracasso, a ninguém revelei o meu propó
sito, nem mesmo a pessoa de minha família; mas o propó
sito era firme e decidido, e o meu esforço também devia 
ser, na mesma proporção, decidido e firme. Estudei para 

isso e para isso encaminhei a minha vida. 

Referi-me, ha pouco, á prodigalidade divina para co
migo e á generosidade dos homens em que ela se transfor

ma para beneficiar-me. 

Dois anos eram passados sobre esse propósito e, encon-
trando-me numa das ruas desta capital com o Conselheiro 

MARTIM FRANCISCO, a quem eu apenas cumprimentava, cheio 
de respeito, pela elevada posição, politica e acadêmica, em 
que se achava investido, chamou-me ele a si e dizendo-me 
ter visto um trabalho forense por mim escrito, na advocacia 
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do Conselheiro DUTRA RODRIGUES, acrescentou: "estude para 
defender teses". 

Corria eu, então, o meu quarto ano de direito. Dois 
anos mais, e fazia eu o meu exame do 5.° ano, em que to
maram parte, como examinadores, o Conselheiro FURTADO, 
o Conselheiro DUARTE DE AZEVEDO e o DR. VIEIRA DE CARVA
LHO, os quais, com suma bondade, elogiaram com ardor as 
minhas provas. 

Ao conferir-me o grau de bacharel em ciências jurídi
cas e sociais, no dia 30 de outubro de 1875, abraçou-me o 
Conselheiro FURTADO, como era de praxe naquela época, e, 
ao abraçar-me, disse-me ao ouvido: "tire pontos para de

fender teses". 

Aí está, senhores, como a providencia encaminhou a 
minha defesa de teses, necessária ao doutoramento que eu 

pretendia, servindo-se da generosidade desses dois lentes 
da Faculdade de Direito, aos quais, por gratidão, eu dedi
quei especialmente as minhas teses, depois de aprovadas 

pela Congregação. 

Ainda não estava completa a ação da Providencia. 
Para defender teses, e para realizar o meu duplo propósito, 

conquistando o grau de doutor e a cadeira de lente, eu pre
cisava permanecer nesta capital, e, sem recursos, como aci

ma disse, não poderia faze-lo. 

Pois bem, senhores, apenas formado, ofereceu-me o 
Conselheiro DUTRA RODRIGUES um lugar no seu acreditado 
escritório de advocacia, e nele entrei a trabalhar, com gran

de vantagem, para mim, material e moral. E depois disso, 
que já era tanto, ainda não estava desviada a cornucopia 
das graças. Dois meses depois, vagava a Promotoria Pu
blica desta Capital, então exercida pelo DR. JOÃO PEREIRA 

MONTEIRO; e o mesmo Conselheiro DUTRA RODRIGUES e o DR. 
SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA, então presidente da Província de 
São Paulo, espontaneamente, e sem me ouvirem, tomaram 
a deliberação combinada de fazer a minha nomeação para 
esse cargo. 
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Fui nomeado promotor publico, desta Capital, em 24 
de janeiro de 1876; e com esse cargo, e com o lugar que 
tinha no escritório de advocacia, estava eu com a permanên
cia nesta Capital perfeitamente garantida, em condição de 
recomendar-me pelos meus serviços, e assim suficientemen
te habilitado a prosseguir na realisação do meu propósito, 
assentado no segundo ano do curso acadêmico. 

Assumi a promotoria, e três meses depois devidamente 
preparado para, sem vacilações, exercer as funções do car

go, requeri á Faculdade de Direito que me desse pontos para 
defesa de teses. 

Estudei os pontos, que me foram dados, redigi as teses 
sobre todas as disciplinas jurídicas, escrevi a dissertação so
bre um dos pontos dados, e defendi-as nos dias 10 e 12 de 
agosto de 1876, dias que pela Congregação m e foram de
signados, sendo aprovado pela unanimidade de votos dos 
meus julgadores. 

No dia 9 de novembro de 1876, dia também designado 
pela Congregação, recebi o grau de doutor em Direito, e, 
com ele, a honra especial de sentar-me no Doutorai da Fa
culdade, logo abaixo do lente mais novo, que era então o 
DR. JOAQUIM AUGUSTO DE CAMARGO. 

Nesse dia, ali estive sentado, e confesso, senhores, que 
me sentia pequeno diante das grandes figuras daquele cena-
culo, que eram, então, os conselheiros PIRES DA MOTA, FUR
TADO DE MENDONÇA, SILVA CARRÂO, R A M A L H O , CHRISPINIANO, 

MARTIM FRANCISCO, JOSÉ BONIFÁCIO e os doutores JUSTINO DE 
ANDRADE, FALCÃO FILHO, JOÃO THEODORO, SÁ E BENEVIDES, LEON-

CIO DE CARVALHO, DUTRA RODRIGUES, VIEIRA DE CARVALHO e 

JOAQUIM AUGUSTO DE CAMARGO. 

Estava, pois, vencida, e vencida galhardamente, a me
tade do meu propósito, assentado no segundo ano do curso 
acadêmico, e prosseguido com constância e com firmeza até 
a sua realização. 

Restava a segunda metade, a conquista da cadeira de 
lente da Faculdade. Essa conquista durou cinco anos de
pois de iniciada, e foi pontuada de peripécias varias, mas 
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todas vencidas, graças ao esforço constante, e á prodigali-
dade divina para comigo, sempre desdobrada em generosi-
dades que nunca falharam". 

Nesses cinco anos, disputou a almejada cadeira de lente 
em cinco concursos, em cada um dos quais mais se salientou. 

Aberta, em julho de 1877, a vaga de substituto, pela pro
moção de SÁ E BENEVIDES a catedratico, inscreveu-se DINO 
BUENO em concurso, tendo como opositores LEITE DE MORAIS, 
RUBINO DE OLIVEIRA, JOSÉ AVELINO GURGEL DO AMARAL, BU

LHÕES DE CARVALHO, FREDERICO ABRANCHES e VICENTE MAMEDE 

DE FREITAS. Decorreu o concurso sem incidentes e o classi
ficado em primeiro lugar, JOAQUIM DE ALMEIDA LEITE DE MO
RAIS, foi o nomeado, por decr. de 24 de agosto de 1878. 

Abriram-se, no correr do ano de 1882, quatro concursos. 
Para o primeiro apresentaram-se DINO BUENO, FREDE

RICO ABRANCHES, VICENTE MAMEDE DE FREITAS, JOÃO PEREIRA 

MONTEIRO, AMÉRICO BRASILIENSE e Luiz LOPES BAPTISTA DOS 
ANJOS. Este não apresentou as teses e a dissertação e AMÉ
RICO BRASILIENSE, por enfermo, não compareceu. Classifica
dos JOÃO MONTEIRO em primeiro lugar, VICENTE MAMEDE em 
segundo e DINO BUENO em terceiro, foi o segundo nomeado, 
por decreto de 5 de setembro de 1882. 

Inscreveram-se no segundo DINO BUENO, JOÃO MONTEIRO, 
JOÃO MANOEL CARLOS DE GUSMÃO, FREDERICO ABRANCHES, AMÉ

RICO BRASILIENSE, LOPES DOS ANJOS E VICENTE MAMEDE. Mas 

somente JOÃO MONTEIRO, DINO BUENO e JOÃO MANOEL CARLOS 
DE GUSMÃO se submeteram ás provas, sendo nessa ordem 
classificados. JOÃO MONTEIRO foi o nomeado, por decreto de 
2 de setembro de 1882. 

Disputaram a cadeira, no terceiro concurso, AMÉRICO 
BRASILIENSE, DINO BUENO, LOPES DOS ANJOS e JOÃO MANUEL 

CARLOS DE GUSMÃO SÓ O primeiro e o ultimo, entretanto, 
apresentaram teses e dissertação e AMÉRICO BRASILIENSE DE 
ALMEIDA MELLO, classificado em primeiro lugar, foi nomeado, 
por decr. de 11 de setembro de 1882. 

Outros nomes apareceram inscriptos no quarto concur
so: DINO BUENO, BRASILIO MACHADO, LOPES DOS ANJOS, JOÃO 
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MA N O E L CARLOS DE G U S M Ã O e JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. 

Apresentaram teses e dissertação somente DINO BUENO, BRA-
SILIO M A C H A D O e LOPES DOS ANJOS, nesta mesma ordem clas
sificados. Obteve a nomeação DINO BUENO, pelo decreto de 

7 de janeiro de 1883. 
Empossou-se aos 9 do mesmo mês. 
Já então havia exercido, em 1877, o cargo de juiz substi

tuto da comarca da Capital; e, depois, de 1886 a 1887, o de 
primeiro delegado de policia, também desta Capital. 

Ocupando a cátedra, como lente substituto, revelou-se 

insigne professor. Expositor sereno e seguro de seus conhe
cimentos jurídicos, ganhou logo a estima de seus discípulos. 
Alguns destes, e eram FREDERICO VERGUEIRO STEIDEL, M. PE
REIRA GUIMARÃES, LEOPOLDO FERREIRA MONTEIRO, MIGUEL DE 

GODOY MOREIRA E COSTA SOBRINHO, URBANO MARCONDES DE 

MOURA, M A T H E O S CHAVES DA SILVA JÚNIOR, JOAQUIM DE SOUZA 

CAMPOS JÚNIOR, CONSTANTINIO GONÇALVES FRAGA, OCTAVIANO 

DE ANHAIA MELLO, J. ARISTIDES MONTEIRO, JUVENAL PARADA, 

GABRIEL ORLANDO TEIXEIRA JUNQUEIRA e VICTOR MARQUES DA 

SILVA AYROSA, reunindo-se em novembro de 1922, afim de 
festejarem o trigesimo quinto aniversário de sua formatu
ra, lhe enviaram uma preciosa lembrança, acompanhada de 
um oficio em que faziam votos pela continuação da felici
dade e da saúde do seu "professor ilustre e amigo sincero, 
que orientou", escreveram eles, "os nossos primeiros pas
sos na difícil ciência do direito, com clareza invejável e 
erudição extraordinária, cuja vida tem servido para nós de 
exemplo de civismo, trabalho e amor á Pátria, e cuja estima 
é um estimulo poderoso". 

Promoveu-o a lente cathedratico o decreto de 6 de se
tembro de 1890 e o de 7 de fevereiro de 1896 lhe designou 
a cadeira de direito civil, na qual já se mostrara eximio, 
como membro relator da Comissão Revisora do Projeto do 

Código Civil Brasileiro, em 1893. 
Empolgou-o, desde então, a carreira politica, como estes 

cargos e estas datas indicam: deputado federal, em 1894; 
secretario do interior no governo de São Paulo, na presiden-
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cia CA M P O S SALLES; deputado federal por São Paulo e leader 
da Câmara dos Deputados, em 1900 e 1901; diretor do Ban
co de Credito Real de São Paulo, em 1904; senador estadual 
paulista, em 1904; diretor da Faculdade de Direito de São 
Paulo, de 1908 a 1912; vice-presidente da Comissão Direto
ra do Partido Republicano Paulista, em 1918, tendo exerci
do a presidência de 1923 a 1927; presidente da Empresa do 
Correio Paulistano, de 1918 até 1930; membro da Comissão 

Elaboradora do Projecto do Código do Processo Civil e Co
mercial do Estado de São Paulo; presidente do Senado do 
Estado de São Paulo, de 1924 a 1930; presidente do Banco 
de São Paulo, de 1926 a 1930; presidente do Estado de São 
Paulo de abril a julho de 1927. 

Exerceu a advocacia, com lustre invulgar, de 1875 a 
1912, sendo inúmeros os seus trabalhos forenses reunidos em 
folhetos impressos e estampados nas revistas jurídicas bra
sileiras. 

Viveu vida longa e feliz, da qual cincoenta e quatro anos 
dedicados a serviços públicos, e que se encerrou aos 27 de fe
vereiro de 1931. Casado com a exma. sra. D. Maria Risoleta 
Vieira Bueno, filha dos falecidos Barões de Taubaté, deixou 
prole numerosa e brilhante. Sobreviveram-lhe os seus fi
lhos D. Alice Bueno Nogueira, casada com o Dr. Antônio 
Augusto Gomes Nogueira; Dr. Antônio Bias da Costa Bueno, 
casado com D. Regina de Miranda Bueno; D. Lucila Bueno 
Pamplona, casada com Augusto Coelho Pamplona; Dr. An
tônio Hermano da Costa Bueno; D. Constança Bueno Pam
plona, casada com Luiz Coelho Pamplona; Dr. Antônio Di
no da Costa Bueno Júnior, casado com D. Maria Lucilla Fer
raz Bueno; Dr. Mareio Benjamin da Costa Bueno, casado 
com D. Genoveva Ribeiro do Valle Bueno e D. Maria Cân
dida Bueno Leonardo, casada com o Dr. Adolpho Carlos 
Leonardo. Além desses, inúmeros netos e bisnetos. 

Grande parte dela foi dedicada ao ensino das ciências 
jurídicas, e á sua aplicação, no tríplice aspecto por que de
senvolveu a sua atividade como professor, como legislador 
e como administrador. 
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A sua passagem pela diretoria da Faculdade de Direito 
de São Paulo ficou indelevelmente marcada. Pobremente 
instalada, como agora ainda acontece, tão pobremente que 
se poderia dizer de uma pobreza iranciscana, o grande esta
belecimento de ensino jurídico do velho mosteiro francisca-
no lhe mereceu especial cuidado. Renovou-lhe o mobiliá
rio. Deu-lhe uma fisionomia de mais conforto. Lançou as 
primeiras linhas do Museu Acadêmico, em vias de realisa-
ção nos dias correntes. Planejou o Panteão Acadêmico, em 
que deviam figurar os retratos dos mais notáveis estudantes 
de cada geração. Transformou a Sala da Congregação, em-

prestando-lhe um ambiente mais solene. Tornou mais im
ponente o Salão Nobre. Deu mais prestancia á Sala das 
Becas. Substituiu os celebres bancos acadêmicos por mais 

confortáveis poltronas. Poliu. Isso, quanto ao seu recheio 
material. No ponto de vista cultural e educacional, fez 

quanto em si esteve pela elavação do nivel moral e intele
ctual do ensino. 

Foi pena, em verdade, que o seu espirito empreendedor 
não tivesse encontrado seguidores. Prosseguiu a Faculdade 
de Direito, sem duvida, a sua alta e gloriosa missão, profun
damente nacional. 

Professor jubilado, não perdeu de vista a escola jurí
dica em que conquistou as maiores vitorias de sua vida. 

Noticiando-lhe o passamento, escreveu O Estado de São 
Paulo esta nota sugestiva: 

"O seu amor á Faculdade, onde formou o seu espirito 
e onde formou a sua personalidade, permaneceu imutável. 

Bastará dizer que em começos de 1929 pediu ao seu filho 
Dr. Bias Bueno que os netos e netas lhe oferecessem um es
tandarte, em miniatura, da Faculdade de Direito, e os filhos 
e filhas uma bandeira nacional, um e outra em seda e bor

dados a ouro. Para isso deu as dimensões, dizendo que 
oportunamente conheceriam a razão do seu pedido. De 

fato, a 15 de dezembro, dia de seu aniversário, foi-lhe ofe
recida a bandeira e, a 1 de janeiro do ano findo, o estan-
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darte. Pelas dimensões dadas, verificou-se, agora, que o 
DR. DINO B U E N O queria levar no ataude, sobre a cabeça, o 
simbolo da Pátria e, sobre o peito, a miniatura do glorioso 
estandarte da escola". 

Definiu *bem os pólos de sua vida. 


